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FAVORAVEL A TRAMITAÇÃO 
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PRESIDENTE 

Os Vereadores signatários requerem à Mesa, de acordo com o Artigo 141 

do Regimento Interno desta Casa de Leis, após ouvir o soberano Plenário, o envio 

de MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES ao Conselho Regional de Medicina 

Veterinária — Campo Mourão, pelos 250 anos da Profissão no Mundo, sendo 2011 

o Ano Mundial da Medicina Veterinária. 

Justificativa: 

Em 2011, a Medicina Veterinária por intermédio de diferentes 

organizações em diversos países do mundo celebram o ano da Medicina 

Veterinária, o VET 2011, que comemora os 250 anos da ciência veterinária. Os 

eventos neste contexto são capitaneados pela Organização Mundial de Saúde 

Animal que constitui para este fim um Comitê Executivo, do qual o CFMV particip 

representando o Brasil. 

Neste ano comemoram-se os 250 anos da profissão no mundo. Apesar 

dessa ciência confundir-se com os primórdios da civilização humana, foi em 1761, 

- 	em Lyon na França que houve a fundação da ,primeira escola de ensino da Medicina 
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Veterinária de Alfort, próxima a Paris. Ambas foram iniciativas do Advogado Francês 

Claude Bourgelat. 

Mais do que celebrar essa data marcante para a profissão, as 

organizações mundiais reunidas no comitê executivo do VET 2011, querem 

evidenciar a importância da profissão do Médico Veterinário que trabalha, ao longo 

desses 250 anos, em benefício da saúde animal e da saúde humana. 

Sala das Sessões, 04 de novembro de 2011. 

Dr. Eraldo Teodoro e Olive ra • 
• 
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Isidorio da Silva Moraes 

Nelita C 	iacentini 

 



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA  
MOÇÃO N° 	 :253q0 /2011  
REQUERIMENTO N° 	 /2011  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 
011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- Q ANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( )''a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 
a rovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

X) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição ígéié-sê á Ciãiétívülniatã fiãO incitado Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, J-bde Novembro de 2011. 

   

   

Luzia A eixo kl ,les 
Chefe da divisão Legislativa 
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PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECERJ6 /11/2011. 

	/2011 
	/2011 
	/2011 
/e1--i() 	/2011 

AUTOR* 	  

OCORRÊNCIAS:  

(-) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade. 

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir 	  

) Inorgânico por ferir 	  

) Ilegal por ferir 	  

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas 	  

) Necessário corrigir nos seguintes pontos* 	  

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. 	 do PPA. 

Parecer prolatado em j ik/ /2011. 

( 	) Indicação n° /2011 ( ) Projeto de Lei n° 
( 	) Indicação Legislativa n° /2011 ( ) Projeto de Resolução 
( 	) Requerimento /2011 ( ) Emenda à L.O.M. n° 
( 	) Outros /2011 (,e) Moção n° 

(.-t) favorável à tramitação. 
( 	) favorável à tramitação com emendas. ) 	 
( 	) Pela apresentação de substitutivo ) Sus tutiyo em anexo. 

( 	) Contrário à tramitação ( ) iàs, 

Valter Fran i  
Diretor 	• o 
Oab/Pr .3 • 1 

Emendas em anexo. 
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